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PROJETO DE LEI N'. ~-~~b 

(Colegiado de Vereadores) 

Denomina "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento 
Reserva Ermida, no Jardim Ermida. 

00 

1 

Art. 12 • É denominada "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do 

loteamento Reserva Ermida, situado no Jardim Ermida, conforme assinalado na planta integrante 

deste lei. 

Art. 22• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

(PL n2 \d)~~ <g - fl . 3) . 
J u s t i fie a t i v a 

O presente projeto de lei tem por objetivo aquilo que vem sinteticamente 

expresso em sua ementa, ou seja, atribuir à via pública em questão o nome proposto. 

Para tanto, juntamos toda a documentação necessária para que essa 

providência chegue a bom termo e esta iniciativa possa ser aprovada. 

\scpo 

Sala das Sessões A e.__\ O~\ .)....09,-0 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAUtO 

GABINETE VEREADOR ANTÔNIO CARLOS ALBINO 

Dados Biográficos 
para instrução de projeto de lei de denominação 

Nome: Celso Arantes 
Nascimento: 
Filia.ção: Juve 
Falecime11to: 

. ..-. Sr. Celso Arantes, nascido em 
Minas Gerais, filho de Juvenal 

arida -

Justificativa da Homenagem 

1929, na cidade de Monte Santo de Minas, Estado de 
arida-

Com apenas 18 anos de idade, Celso veio para Capital Paulista, onde começou a trabalhar em uma 
padaria localizada na região da Avenida Angélica, e lá ajudava na fabricação e entregas de pães. 

No ano de 1950, mais precisamente no mês de abril, devido às dificuldades da vida na lavoura em 
Minas Gerais, seus pais mudaram-se para Jundiaí à procura de emprego. Celso passou a estudar e foi 
trabalhar na antiga Ferrovia Paulista (FEPASA), empresa na qual exerceu a profissão de torneiro 
mecânico. 

Com as indas e vindas nessa atividade laboral, Celso conheceu a Sra Adelina 
com quem se casou e manteve seu matrimônio por 42 anos. Tiveram doze filhos, sendo que 

os dois primeiros, gêmeos, infelizmente faleceram após o parto. 

Homem que mantinha a tradição familiar, muito católico e sempre voltado a ajudar os mais 
-. necessitados, haja vista que seu pai foi homenageado na obra Social Vicentina dando nome ao 

"Dispensário Vicentino Juvenal Arantes", localizado na Vila Rio Branco, e também na denominação 
daAvenida Juvenal Arantes, localizada no Bairro do Medeiros. 

u 
Em maio de 1987 foi ordenado "DIÁCONO PERMANENTE" jwito a mais dois irmãos, que também /'" 
foram ordenados diáconos: Diácono Francisco e o Diácono Otávio, sendo os primeiros diáconos da 1 

rn~~~~ J 
Após ficar viúvo em janeiro de 1996, foi ordenado "PADRE" em dezembro do mesmo ano. 

A partir de então exerceu função sacerdotal nas paróquias "Santa Rosa Lima - Vila Comercial" e 
Catedral Nossa Senhora do Desterro - Centro", e em 2007 foi transferido para a paróquia São João 
Bosco, localizada no Bairro Eloy Chaves, onde trabalhou como VIGÁRIO PAROQUIAL até o ano 
de 2014. 

Sr. Celso, faleceu com 84 anos de idade, deixou filhos, netos, muitos amigos e, especialmente, muita 
saudade, pois era uma pessoa que pregava bondade e fraternidade por onde passava. 

-
Rua Barão de Jundiai, 128 Sala 26 'l: Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Jundiaí 
$ÃO PAI/LO 

GABINETE VEREADOR ANTÔNIO CARLOS ALBINO 

Representante da Fam,1ia: 

-
Rua Barão de Jundíaí, 128 Sala 26 2• Andar 
Jundíaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Tel (11) 4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.j undiai.sp.leg.br 
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Of. GM 272í2016 

Ao Senhor 
Liráucio Tarini Jr. 

Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

Jundiaí, 15 de junho de 2016. 

Secretário de Relações Institucionais 

Assunto: Informações para fins de denominação, de vias localizadas no Bairro 
Jardim Ermida (Loteamento Reserva da Ermida). 

Prezado Secretário, 

Solicito a Vossa Senhoria informações referentes as ruas marcadas, 

cuja localização está indicada no croqui em anexo. 

- Essas vias pertencem ao Patrimônio Público Municipal? 

- Essas vias possuem denominação oficial? 

Sem mais, despeço-me com saudações respeitosas e cordiais. 

2 1 JUN. 2013 

Gabinet.e do Vereador Gustavo Martinelli 

_,e::Z 1..=1: l 1 • 
~'10"111171.RTINELLI 

VEREADOR 

Rua Barão de Jundiai, 153 - l º andar - Sala 11 - Jundiai/SP 
Fone: (11) 4523-4520 / 4523-4653 
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JUNDIAÍ 

PREFEITURA 

GCM!RNANCA. FlNANCAS 
enwrsPM!NCIA 

OF. UGCC/DAP n.2 73/2018 

Jundiaí, 23 de abril de 2018. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção ao Ofício GM 272/2016, protocolado 

junto ao processo administrativo PMJ n.º 27.118-3/2016, vimos informar a 

Vossa Excelência que, conforme manifestação dos órgãos técnicos competentes, 

as Avenidas 02 e 03 e as Ruas 01, 02, 03, 04, OS, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 em questão, localizadas no loteamento "Reserva 

Ermida", integram o patrimônio público municipal, encontram-se oficializadas e 

não receberam denominação. 

Sugerimos ainda que, adote-se para os casos 

elencados abaixo, conforme disposto nos termos do artigo 4º da Lei Municipal 

1.919/1972, que vias fisicamente unas e contínuas manterão o mesmo nome, 

salvo mudança considerável de direção, largura ou característica. 

► Rua 01 una e contínua à Rua 22; 

► Rua 02 una e contínua à Rua 21; 

► Rua 03 una e contínua à Rua 20; 

► Rua 04 una e contínua à Rua 19; 

► Rua OS una e contínua à Rua 18; 

► Rua 06 una e contínua à Rua 17; 

► Rua 07 una e contínua à Rua 16; 

9 Avenida da Liberdade, s/nº 1 Jardim Bo~lro 1,-mc1ar I SP I CEP 13.214-900 0 www.jundai.sp.gov.br 



m 
JUNDIAÍ 

PREFEITURA 

GOV!IIJ,IANÇA, FINANÇAS 
!TIWISPA!lGNClA 

► Rua 08 una e contínua à Rua 15; e 

► Rua 09 una e contínua à Rua 14. 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

de Apoio Pa 

Ao 
Exmo. Sr. 
Gustavo Martinelli 
Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

lfs.3 

9 Avenida da Liberdade, s/n" 1 Jadm Botânico I JUldlaí I SP I CEP 13.214-900 O www.juncliai.sp.gov.br 
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Pe. Celso Arantes - Uma história de Vida 

Nascido em em Monte Santo de Minas no estado de Minas Gerais, em 
uma família de onze irmãos, filho de Juvenal e Margarid 

Com 18 anos veio para São Paulo onde trabalhou em uma padaria na região da Av. Angélica, 

onde ajudava na fabricação e entrega de pães. 

Em abril de 1950, devido as dificuldades da lavoura em Minas, seus pais mudaram-se para 

Jundiaí à procura de emprego. 

Trabalhou na antiga Ferrovia Paulista (FEPASA) na profissão de Torneiro Mecânico onde se 
aposentou. Durante as idas e vindas para este trabalho, conheceu a sua esposa Adelina 

com quem foi casado por 42 anos e teve 12 filhos, sendo que os dois primeiros 

gêmeos, morreram pouco após nascerem. 

De família tradicionalmente católica sempre voltada à ajudar os mais necessitados, haja 

visto que seu pai foi homenageado na obra Social Vicentina dando o nome ao "Dispensário Vicentino 

Juvenal Arantes", localizado na Vila Rio Branco em Jundiaí e também tem em seu nome, a avenida 
"Juvenal Arantes" situada no bairro do Medeiros. 

Em maio de 1987 foi ordenado "Diácono Permanente" juntamente com mais dois irmãos 

Diácono Francisco e Diácono Octávio, sendo os primeiros diáconos da Diocese de Jundiaí. 

Após ficar viúvo em janeiro de 1996, foi ordenado "Padre" em dezembro deste mesmo ano. 

Exerceu função sacerdotal nas paróquias "Santa Rosa de Lima - Vila Comerciar' e "Catedral Nossa 

Senhora do Desterro - Centro" e 2007 foi transferido para a paróquia "São João Bosco - Eloy 

Chaves" onde trabalhou como Vigário Paroquial até 2014. 

Faleceu em 06 de abril de 2014 aos 84 anos de idade. 
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Câmara MuniciPéJ.I 

Jundiaí 
SÃO PAUl.0 

DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

Eu, SB.MA portador(a) do RG nº e insaito{a) 

no CPF/MF sob ~ declaro, sob as QEtnas da lei. para efeito de denominação 

de via ou logradouro público proposto pelo(a) Vereador(a) ANTÔNIO CARLOS ALBINO, que, 

conforme preceitua o art. 216-C, li, a, 2, do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, o 

homenageado, Sr(a) Pe. CELSO ARANTES portador do Rc,li-•••■ e inscrito (a) no 

CPF/MF sob n2 não foi condenado (a) ou faleceu durante o rurso de inquérito 

ou ação penal em que figurava como investigado(a)/réu(ré) pelos crimes referidos no§ 2o do art. 

2o da Lei no 1.919/1972, atestando-se, portanto, sua idoneidade moral. 

Estou ciente de que, nos termos do art 216-G do Regimento Interno, "Constatado, a qualquer 

tempo, que o homenageado incorreu nas vedações de que trata o art. 2o, § 2o, d:t Lei no 1.919, 

de 12 de julho de 1972, será revogada a lei que denominou o logradouro ou próprio púbJioo•. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiaí-SP, 10 de Julho de 2020 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 85.535 

PROJETO DE LEI Nº 13.238 do COLEGIADO DE VEREADORES, que denomina "Rua Padre 
CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento Reserva Ermida, no Jardim Ermida. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Colegiado de Vereadores, que 

denomina "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento Reserva Ermida, no Jardim 

Ermida, em destaque na planta inserta na fl. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fls. 09 e 10, esclarece que se trata de área 

que integra o patrimônio público municipa l, é oficial e não recebeu denominação. Assim, neste 

aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como os argumentos 

constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido votamos pela acolhida do 

presente projeto. 

Parecer, pois, favorável . 

.li.PROVADO 

L~s 1oB1cJJ 
Sala das Comissões, 25/08/2020. 

PAULO SERGIO MARTINS 
"Paulo Sergio - Delegado" 

/ld 

E::t?t~lv°=> ·v :e~ 
EDICARLOS VIEIRA 
"Edicarlos Vetor Oeste" 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Processo 85.535 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N!! 13.238 

(Colegiado de Vereadores) 

Denomina "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento 
Reserva Ermida, no Jardim Ermida. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 1!! de setembro de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 12. É denominada "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do 

loteamento Reserva Ermida, situado no Jardim Ermida, conforme assinalado na planta 

integrante deste lei. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em primeiro de setembro de dois 

mil e vinte (1!!/09/2020). 

Elt 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N2 13.238 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: Ç 'i / (; ~ / ~n 

ASSINATURAS: 

EXPEDIDOR: --~ ..... G; .... J.,;,,,,p.i .... !\-ll,,,Ji\k~-

\ ?::: RECEBEDOR: --- -~-·-.:..z~~:;._--= 

Elt 

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: Q.~ / 00., / 2-Q 

(15 dias úteis - L0J, art 53) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Oficio GP.Ln.º 239/2020 

Processo SEI n.0 9.945/2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

li iill~ ilnífiiü í{ iiilr 
Protocolo Geral n• 85699/2020 

Data: 21I09~ 020 Horário: 13:33 
Administrativo . 

Jundiaí, 17 de setembro de 2020. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.493, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.238, promulgada nesta data, por este Executivo. 

a oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

1 

L~ 
Pre eito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

Avenida da Liberdade s/n.0
- Paço Municipal "Nova Jundiai'' - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 



• 
Processo nº SEI nº 9.945/2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.493, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 
(Colegiado de Vereadores) 

Denomina "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento 

Reserva Ermida, no Jardim Ermida 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com 

o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 1 ° de setembro de 

2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. lQ. É denominada "Rua Padre CELSO ARANTES" a Rua 11 do loteamento 

Reserva Ermida, situado no Jardim Erm· , , onforme assinalado na planta integrante desta lei. 
\ 

Art. 22. Esta lei entra em vig r na dat de sua publicação. 

o 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezessete dias do 

mês de setembro do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc.l 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO Rubrica 

0-., 
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PROJETO DE LEI N". 13.238 

Juntadas: 

c05lD~ l.10~ ~ f\Q,°' \2 .9~ 01\91 1 = 
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